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Redigido por L.O.A.R. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

                            PORTARIA N. º 18.075 DE 30 DE MARÇO DE 2026. 

“Nomeia GISLAINE MILENA CASULA  MAGRINI para 
cargo em comissão que indica e dá outras 
providências.” 

 
  

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando a norma estabelecida no artigo 37, inciso II da Constituição da 
República de 05 de outubro de 1988; 

 

R E S O L V E: 

 
Artigo 1º.  Nomear a Sra. GISLAINE MILENA CASULA MAGRINI, a partir do 

dia 01/04/2026, portadora do RG sob nº 25.941.870-5 e C.P.F. sob nº 260.131.908-95, para 
exercer as funções de SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO 
AMBIENTE, referência I (um) – Lei 5.909/2025  – Anexo III – Tabela de Referência, cargo 
de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal. 

 
 

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor com efeitos a partir de 01/04/2026.   

 
 

Agudos, 30 de março de 2026. 
 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PORTARIA N. º 18.085 DE 01 DE ABRIL DE 2026. 

“Exonera a pedido a servidora pública municipal DAYANE 

VILAS BOAS LARANJEIRA e dá outras providências.”  

  
RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e: 

 

Considerando que através de Protocolo Servidor Eletrônico, datado de 01 de 

abril de 2026, sob nº 4.775/2026, a servidora DAYANE VILAS BOAS LARANJEIRA pede 

exoneração de seu cargo de Auxiliar de Berçário, por motivos particulares; 

 
R E S O L V E: 

 

 
Artigo 1º. EXONERAR, a pedido, a servidora pública municipal DAYANE 

VILAS BOAS LARANJEIRA, matrícula 6398, portador do R.G. sob n.º 49.768.261-8 e 
C.P.F. sob n.º 407.443.938-76, a partir de 01/04/2026, exercente do cargo de Auxiliar de 
Berçário, por motivos particulares. 

 
Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, com seus 

efeitos a contar de 01/04/2026. 
 
 
 
 

Agudos, 01 de abril de 2026. 
 

 

 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PORTARIA N.º 18.076 DE 31 DE MARÇO DE 2026 

Designa servidora pública municipal para receber a 
gratificação que indica. 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando a Lei Complementar nº 62, de 22 de junho de 2016, que reorganiza 

o Plano de Carreira e o Sistema de Avaliação Funcional dos Servidores Públicos Efetivos do Quadro 

Geral de Pessoal do Município de Agudos que, em seu artigo 27 estabelece que o titular de cargo 

de enfermeiro que for responsável técnico por unidades de saúde e ou programas regulares de 

saúde, farão jus ao recebimento de um percentual correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) 

do seu vencimento, denominado “Adicional de Responsabilidade Técnica de Enfermagem”. 

 

                               R E S O L V E: 

 

Artigo 1º. Designar a servidora pública municipal abaixo relacionadas para receber 

a gratificação autorizada pela Lei Complementar nº 62, de 22 de junho de 2016, correspondente a 

25% (vinte e cinco por cento) do seu vencimento de referência: 

COREN/SP ENFERMEIRA UNIDADE/PROGRAMA 

446820 Alana Gonçalez Nakaia 
Serviço Atendimento Médico de Urgência 

- SAMU 

 

 Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 25 de fevereiro de 2026.  

 

Agudos, 31 de março de 2026. 

 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito do Município de Agudos 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

F
A

E
L 

LI
M

A
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

D
F

0-
6D

05
-9

D
8C

-1
5F

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
D

F
0-

6D
05

-9
D

8C
-1

5F
E



Município de Agudos Quarta-feira, 01 de abril de 2026 Ano X | Edição nº 1897 8

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3DF0-6D05-9D8C-15FE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RAFAEL LIMA FERNANDES (CPF 323.XXX.XXX-08) em 01/04/2026 16:10:52 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://agudos.1doc.com.br/verificacao/3DF0-6D05-9D8C-15FE

https://agudos.1doc.com.br/verificacao/3DF0-6D05-9D8C-15FE


Município de Agudos Quarta-feira, 01 de abril de 2026 Ano X | Edição nº 1897 9

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Redigido por L.O.A.R. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PORTARIA N.º 18.082 DE 01 DE ABRIL DE 2026. 

Exonera TIAGO CRISTIANO TAVERA do cargo em 
comissão que indica e dá outras providências. 

 
  

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando a norma estabelecida no artigo 37, inciso II da Constituição da 
República de 05 de outubro de 1988; 

  

 

R E S O L V E: 

 
Artigo 1º.  Exonerar o Sr. TIAGO CRISTIANO TAVERA, a partir do dia 

31/03/2026, portador do RG sob nº 27.497.005 e C.P.F. sob nº 303.329.508-83, para 
exercer as funções de Diretor de Habitação – Referência IV – Cargo em Comissão – Lei 
5.909/2025 – Anexo III – Tabela de Referência, cargo de livre nomeação e exoneração pelo 
Prefeito Municipal. 

 

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 31/03/2026.   

 
 

Agudos, 01 de abril de 2026. 
 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 
 

 
PORTARIA N.º 18.084 DE 01 DE ABRIL DE 2026 

“Concede licença prêmio em descanso aos 
servidores públicos municipais.” 

 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando as disposições do artigo 99 da Lei nº 2.103 de 29 de agosto de 1989 
– Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Agudos, o qual reza que será concedida, 
de ofício ou a pedido, Licença Prêmio ao funcionário após cada quinquênio de efetivo exercício. 

Considerando o que consta no Processo Administrativo Eletrônico nº 3.244/2026; 

 
R E S O L V E: 

 
 

Artigo 1º. Conceder licença prêmio em descanso aos servidores públicos 
municipais conforme a descrição do quadro abaixo relacionado, nos termos do artigo 99 da Lei 
nº 2.103 de 29 de agosto de 1989. 

 
 

LINHA NOME MAT. DIAS/ÍNICIO QUINQUÊNIO 
01 Daniele Nascimento 6104 90 – 10/04/2026 2º - finalizado 
02 Keila Mara de Oliveira Ramos 2975 15 – 01/04/2026 3º - restando 45 dias 
03 Maria de Lourdes Cavichiole da Silva 5290 15 – 24/03/2026 2º - restando 15 dias 
04 Isabel Cristina Santana de Melo Prata 2757 15 – 10/04/2026 3º - finalizado 
05 José Carlos Eugenio 2816 30 - 30/03/2026 3º - restando 60 dias 
06 Cláudia Valéria Silva Venditti 5788 15 – 30/03/2026 2º - restando 75 dias 
07 Daniela Aparecida Carvalho Pontes 5073 15 – 31/03/2026 3º - restando 30 dias 
08 Marilene Bellai 4887 15 - 06/04/2026 3º - restando 75 dias 
09 Andressa de Oliveira Pelizario 3024 30 – 06/04/2026 2º - restando 60 dias 

 
 
Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, retroagindo seus 

efeitos a data de início constante na tabela do art. 1º e revogando disposições em contrário. 
 

 
 

Agudos, 01 de abril de 2026. 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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